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Câmara Municipal da AncMeta (ES)
•provado

PROJETO ^DE LEI / 9 ̂E

EmR-ntn.: Altera O art. 42 da Lei 212 34/

92 de 29 de dezembro de 1992.

O Prefeito Mimicipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

Lei:

Art. 12-0 art. 42 da Lei n2 34/92 de 29 de dezembro de 1992, '

passa a ter a seguinte redação: "Art. 42 - Pica o Poder Executi

vo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 230fo

(duzentos e trinta por cento) da despesa fixada nesta Lei, de

acordo com os recursos definidos no artigo 43 e parágrafoá da

Lei Pederal n2 4.320/64.

Art. 22 - A autorização de que trata o Art. 12, servirá para su

plementar o orçamento vigente de acordo com o excesso de arreca

dação apurado mensalmente, podendo ser remanejado de uma dotação

para outra.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, •

tendo seus efeitos retroagidos a 30 de novembro de 1993.

Art. 42 - Revogam- se as disposições em contrário.

AncMeta, 14 de dezembro de 1993.

ELIVAL JOSE \PETRI

PREEEITO LIÜITTCIPAL

Umari Municipal d« Anchleta-Ei
pc?O^OCptO
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Prefeitura Municipal de:
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JUSTIFICATIVA DO PHOJETQ DS LEI M ̂8/q^

Senlior Presidente e demais Vereadores:

O execesso de arrecadação de que trata o Projeto de Lei ns 38/93

servirá para suplementar o orçamento vigente, tendo em vista o

alto índice inflacionário, que deteriorou os saldos orçamentári

os.

O Projeto em foco tem vital importância para esta administração,

uma vez que os valores constantes do orçamento já foram atingi-'

dos plenamente.

Os fatos ora expostos poderão ser comprovados pelos nobres Edis,

na análise do balancete referente ao mes de novembro, a qual de

monstrará a posição orçamentária.

Levido a tudo isso, e sabendo que essa Egrégia Casa tem como ob

jetivo principal o progresso do Município, esperamos que o Proje,

to de Lei ITS 38/93 seja aprovado, com a máxima urgência pelos

nobres Vereadores.

Anchieta, 14- de dezembro de 1993»

EDIVAL JOSl PETRI

PREFEITO MOTTICIPAL

Rua Zulmira Antunes, s/nP - Centro - Tel.: (027) 536-1283 - Fax: (027) 536-1270 - CEP 29.230-00 - Anchieta - ES





GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

PARECER N?

PROJETO DE LEI no 038/93

ASSUNTO:ALTERA O ART.4g DA LEI 34/92, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
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SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da douta Ccmissão de Legisla
ção, Justiça e Redação Final, sou de parecer favorável ao Projeto '
de Lei N°038/93, de autoria do poder executivo Municipal, que esta
belece modificações no art. 45 da Lei 034/92, pois o mesmo está'
em perfeita situação legal. No mais, oferta melhores condições à
Administração Municipal para organizar os detinos de Anchieta, oque
por certo será efetuado com a lisura peculiar aos atuais dirigentes.
É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE

RELATOR
LUIZ CLÁUDIO éouZA NOGUEIRA

SR. PRESIDENTE

Como membros desta comissão de legislação, justiça e
redação final, adotamos e aprovamos o parecer do relator. É o nosso
Parecer.
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